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Consulta

O ilustre advogado honra-me com a seguinte consulta:

“Este escritório representa os interesses da Concessionária X, a qual, conforme 
evidencia o instrumento anexo, firmou contrato de concessão de serviço público 
com a Artesp, para a exploração do sistema rodoviário constituído pela malha ro-
doviária estadual do Programa de Concessões Rodoviárias do Estado de São Paulo, 
compreendendo execução, gestão e fiscalização do referido sistema.

Entre as obrigações assumidas por aquela concessionária está, nos termos da 
Cláusula 29 do Contrato, a de garantia dos serviços de ampliação e conservação do 
sistema rodoviário objeto da concessão, por meio da contratação de seguro garantia.

Nesse sentido, determina o item 29.2.1 que “No caso de utilização de seguro-ga-
rantia, não haverá retenção e a apólice com vigência aprazada para a data de término da 
Concessão deverá prever cobertura até a emissão do Termo de Devolução Definitivo.”




